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.fiEPelo presence instruménto, de uinladoo [JUNICIPIO DE 3130 QOAO DA' BOA VISTA, inscrito no - ,

‘~'"§CNPJ sob n° 46.429,.379]0001-50 estébélecido no endereoo,‘ Av. Durval Nicolau, 125, Jd. Prjsggla,-;,¢- .{5
_representado pogNANDERLEI BORGEB DE CARVALHO;‘prefeito municipal, brasileiro, casadoéffi -‘ <-

,;,, .-’-;portador doi‘aRgz‘nf.“9.68?_:'4§0 §SP/SP e CPF. n°. 723.406.068-53, residente e domiciliado é_ 4"" x 4
‘5 .“ Avenida'MépéfpnffgfioflggflossgfScnlgoga de Fatima, em,_‘Séoflgoéo da_-Boa Vista/SP e per suaT' 3"

_¢D1retofa Municipal déflss‘isténoio Social, doravante denominada CONCEDENTE, e do outro 0f .;~ *-
; fAssocco DE YALORIZACAO 1; mouocAo nAs PngsoAs coy! nsrlcmncm - Ammo; ~ .4 . .~ .

‘e

...s ‘“-hl‘CNPJ n° 04.942.217/0091171; ESmendereco na cid‘adé‘de 3.10 30:19 aa Boa Vista a Rua Jfilio de‘é'; w» " _
fiss-citas, 520, .,Vi1a?5C6ncéicfio, neste ato representado pelo sua Presidente Sr.‘ Eflsangela} 3%,. ' " a
iApm-eclda Gubdeé, brasileira, RG ’40.357.784-6 e CPF 323.564.148-35 doravante denorninado: 1,, ’ f
1%..‘PROPONENTB?feéblééfnfiéélebrar este TERMO DE COL'ABORACAO, que subordinaré a5 regras,‘f"j ' X" .1- f
1 no que for aplicévelfidajeléiglap19:)de- 31 de julho dee2014hcom ffindamento na slolicitacsio.ei'fi'f-j '
"autorizaqéo con§tante¢gno;prcités'Ségadmmistra'tivonfi“$002/17, narfoima das cléusulas que; a2.: .w‘ . . , .\- ;;.. . . , ~ '1‘ t ,‘0 :‘.-. - , .A ' . 1,1558119171 ,5. was. {93$ «$93)» 5.3;“,- .5. .6. . 2,11. 1:. :5 J, . fl,

‘ . ‘ _,L ‘ . :-v 4... . ‘ ., .~ ,4 7: r- 1 '3 ” "" 3" '3;
7; E‘CLAUSULA 9mm -no OEJE‘TB} z ..

‘
_, . “5.3:,”

t‘.3+2. 1
H :"1.1. O firésente tennzndéioolaboracéofiem por objéto a execnce'io do P121110 de Trabalho proposto

& j; pela Colilborédoréfgéf for‘i‘i’la‘do aptigo 22 e seguinte's da Lei Qrdinéria n° 1 3019/2014, e aprovado
1°": TILL-pelo MUNICIPIO,'sEn'do£ba'i'te integrante e indissociével desw instrumento, independentemente _

‘ .2.i transcrice'io, conéistente no desenvolvimento do SERVI¢O DE PROTECAO SOCIAL ESPECIALEL .1: '4
’{jnn MEDIA COMPLEXIDADE PARA ATENDIMENTO’AS PESSOAS com DEFICIENCIA (POD) E‘e'é;
§SUAs FAMILLAs. .1 1 {f A, .. ' :4 I

.m—t: » . . ~‘ N. ."
, ‘1"cmusm smufinA‘as nan-ms " ‘“ , " 3:;

§;2. 1. Promover oficinaig é_d_ucativas“q pedagégicas que aténdafn néo so os associados, mas também‘f“ "L. ,
families, proporcionéndo rnelhor~ compyeenséo sabre as~»poss'ibilidades das pessoas 00111131: . ' .1," ,5:

. g3; deficiéncia; 1.0.911 gvj'j‘l‘ 1kg. u.- .. . i; 'l‘ I ‘
1“ ’(m‘deficiénoia; .1; I. x ‘ ‘ it,: 2.2. Promover qualificacéo acerca dos direitos das pessoao g . ‘ __

:2..3 Proporcionar aos associados e familiares urn ambienie no qual possam discutir e construir' f' w,
conhecimentos acerca das’ldiversas deficiéncias; 1 ..

J 2.4. Fortalecer os vméuloglfmniliares para melhorar a' qualidade do ambiente familiar;
$12.5. Desconstruir h’fyiséo estigznatizada, preconceituosa e excludente existente acerca das pessoas : ,_
fi‘com deficiéncia; 4%, . 6 .3, 1 '

.; f £26. Fazer um levan’gangento socioeconomico, corn intuito dc compreender e orientar essas familias ,
“1: come elas se orgamzam.
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3.1. Para a execuc'o-‘das‘yhcoes previstas na cléu:su1fia PRIMEIRA, o Municipio repassaré arr“
_ “(ORGANIZACAO DA SOCIEDADE 'CIVlL o montante de‘R‘i25.865,80 (cinco mil oitocentos ea." '

$4 .559 fisenta e cincmreais e,oitcntaf"¢éntavos},mensais, perfazendo o valor iota] de R3 105.584.4032 .é

Fl-.

59,“: a¢é¢$cento e cinco mil quinhehtds eqoitenta e quatro rééis e duvarenta centavos) a ser pago de acor'dofi'.’ ,fs
‘3 0‘ e965; com o cronograma 915 dg§gngbolso constante do plano de trabalho. j . **

'5 6° '(\\ a" .
e.“ '3 v?$0 @3093).

n!

g CLAUSULA QUAR'IjA,;—,. 6A9 osmmcons no momma ' . ,
‘ 4.1. Publicar na imp?en§a oficial ou no jomal o extrato deste Termo de Colaboracéo e de seus 5

:eventuais aditivos,,nos prazos e nos moldes prev-isms no § 1° do art. 32 e no art. 38, da Leis: . ,
_ j Ordinaria Federal n” 13.019/2014; -"; '"

1!- 4.2. Efetuar os repasses de recursos é OSC para a execucéo do objeto desta Colaboracéo, no va10r._,.f g- 5* if "
de R$ 105.584.40, em 18 parcelas do R3 5.865.80 através de depésitos bancérios na(s) conta(s| ‘5
corrente[s) de custeio n°§ 1912544 e 51943-11, agéncia 0065-5, Banco do Brasil S/A, utilizada

_pela OSC para execucéo'do presehte Termo de Colaboracéo; , ._
1.14.3. Indicar as trés verbas (obsorgar que o repasse' municipal nao csté vinculado a outra para oi? _‘ ' m

\‘0
.u

3"!“ _

;repasse da parcelal, ‘ i“: a,v?! »‘A‘

Av. Dr. Durval Nicolau, 125 —Jd. Priscila 45301050 da Boa Vista — CEP 13874-122 — Fone (19136348006
‘Horne Paggz‘ www.saojoao.sp.gov.br e—mail: licltacoes@saojoao.sp.gov.br ’ ' v I.“

4.

l

r,
.1

,1
‘

4

i

'J



va“
:

Prefeitura Municipal $50 1050 da Boa Vista
Departamento de Administracao - Setor de Compras, Licitacfies e Contratos

J\

4.4. Supervisienar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quant'ifa’tivamente, es services prestades
pela OSC, bern come apoia-la tecnicamente em decerréncia da execucae das atividades, ebjeto
desta Colaboracae;
4.5. Notificar para que a OSC adote p‘rovidéncias necessérias para o exate cumprimento das
ob'rigacoes decorrentes desta Celaboracao, sempre que verificada alguma irregularidade, sem
‘prejuizo da retencae das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento dos eventuais
apontamentos;
4.6. Assumir eu transferir a responsabilidade pela execucao do objeto, no case de paralisacao, dc
modo a evitar sua interrupcao ou nae realizacéo do evento;

CLAUSULA qumm — ms OBRIGA¢OES DA osc
..5. l‘. Executar os servicos s6cio assistenciais a que se refere o objeto;
5.2. Zelar pela manutencao de qualidade dos servicos prestados, de acordo com as diretrizes
tecnicas e operacionais definidas pelo MUNlCiPIO e aprevados pelo Conselho Municipal de,
Assisténcia Social, em consonancia com a Politica Nacional de Assisténcia Social;
5.3. Observar as erientacfies do MUNICIPIO, decorrentes do trabalho de acompanhamento e
,supervisao das atividades ou projeto e, também, propor ajustes necessaries para melhor executar
as acoes, alcancar eficacia, eficiéncia e economicidade;
5.4. Manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compativeis com
o atendimento dos services assistenciais que os obriga a prestar, com vistas a0 cumprimento dos
objetivos desta Colaboracao;
5.5. Proporcionar amplas e iguais condicoes de acesso a populacao abi‘angida pelos servicbs
assistenciais, sem dis‘criminacao de qualquer natureza, zelando pela seguranca e integridade
fisica dos usuarios;
5.6. Aplicar integraimente es recursos financeiros repassados pelo MUNICIPIO, inclusive
,eventuals rendimentos de aplicacao financeira, na prestacao dos servicos objeto desta
Colaboracao, conforme estabelecido na clausula primeira;
5.7. Apresentar, nos prazos exigidos pelo Departamento de Assisténcia Social, por meio do
relatério de atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos forarn
aplicados nas acoes previstas no Plano de Trabalho, além da relacao nominal;
5.8. Prestar contas ao MUNIClPlO, conforme clausula sétima deste Termo de Colaboracao,
inclusive apresentar mensalmente citrate e conciliacao bancaria; ‘
5.9. Realizar e comprovar com certificacao, formacéo inicial a empregados admitidos, do quadro
de profissionais contratados e vinculados aos services, a fun de assegurar a execucao do piano
de trabalho, avaliacao sistematica para a prestacao do service com qualidade dentro da politica
de assisténcia social do municipio;
5.10. Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem come relacao nominal
dos beneficiaries das acoes colaboradas a disposicao dos orgaos fiscalizadores, e ainda, manter
registros contabeis especificos relatives aos recebimentos de recursos pfiblicos;
5.1 1. Assegurar ao gestor e a Comissao de Monitoramento e Avaliacéo, ao Conselho Municipal de
Assisténcia Social, e aos demais Conselhos, condicées necessarias a0 acompanhamento,
supervisao, fiscalizacao e avaliacéo da execucéo e dos servicos prestados;
5.12. Apresentar 'relatério nos V prazos exigidos pelo Departamenm de Assisténcia Social,
demonstrando o atendimento prestado, com os aspectos quantitativos e qualitativos,
.rconsiderados, respectivamente, a capacidade e o nfimero de beneficiaries, bem como os
resultados alcancados na implementacao dos services, de acordo com o formulario desenvolvido
pelo Departamento de Assisténcia Social;
5.13. A OSC devera fomecer, mensalmente, relacao contendo informacoes individualizadas das
pessoas atendidas durante o mes, ‘na forma que vier a ser estabelecida pelo Departamento de
Assisténcia Social, bem come infon'nar as vagas disponiveis;
5.14. Manter identidade do trabalhador social mediante cracha contendo nome complete, cargo, ’I‘j
'funcao e logomarca da OSC; "6‘00
5.15. Manter, durante o prazo de vigéncia deste termo de colaboracéo, a regularidade das ‘, #3503 we)“
obrigacoes perante a Previdéncia Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Service; ‘3 E, 5‘33 Q90
5.16. Comunicar ao Departamento de Assisténcia Social toda e qualquer alteracéo ocon'idagfi,6,-1.5}, @563
seus estatutos sociais, mudancas de diretoria ou substituicao de seus membros. due" éle“
5.17. Manter atualizado dial-iamente os prontuérios dos usuarios e de suas famflias;
5.18. Atender eventuajs solicitacoes verbais, per e-rnail, telefdne ou outros meios acerca de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de Assisténcia Social, com a pronta
’apresentacéo dos documentos solicitados no prazo estipulado;
5.19. Apresentar, case solicitado, nome e numero da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social de
cada um dos trabalhadores recrutados para executar 0s services vinculados ao objeto, mediante .
prévio regio com base na legislacao trabalhista, bem come, inclusive de eventual empregado C
substitute;

Ay. Dr. Durval Nicolau, 125 - Jd. Prlscila — $301030 da Boa Vista -CEP 13874-122 - Fone (19) 3634-8006
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49:520. Promover a pugficacao integral de extrato do relaiorio e ‘exccucéofifisica elfinanceira desicf .
‘$:»Terrno de Coiaboracéo, 'nosAte’ilinéégdozanJl l,;da--.Lei¢ri° ‘O'Fdinéria Federal 11‘! [3019/2014 ei‘y; :
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. .. 'fiinstruménfoufi ‘7 w ‘3 “1 9 up“ {I' :1 ~ - M1.. c. . is v _‘ :-
‘J ‘5 5.22. ._Sg Vr'ésponsab '9 fcxciusivamente pelog‘gcrcnciagngnto :1administratiizo e financeiro dos ~‘

F recurso's recebidos; inclusive no'que diz resQeito as dcspesas dgcustcio," de services e de pessoal; ..
«c, 35.23. Elaborar ‘c‘iefiyefiar‘:o.;; alanco patrimonial, 30’; balancete analitico anual, e demais}

u fisdemonstracées contabcis solicitadas pelo TCE-SP, segundo as nor-mas contabeis vigentcs para o a, ‘
‘ tcrceiro setor; @3935“? i 1’7 "_

g, 5.24. Manter em seusja'r'ciuivos duranto o prazo de 19_‘(degjo_angs,rcontado_s do dia util subsequentg‘; "'5h i ,. fi.‘3- ao da prestacéo de ‘Eontasgos docuzhéhtos originaisgqufe” compOem a presiacao dc contas. .
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Jnaragi-afo Unico —,E§gif§sponsabilidadé exclusiva daiOSC o~gerenciamenfo administrativo_e_3,:
.‘ffinanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeiio as‘dcspesas dc custeio, e3, ‘_
fespecialmente as de pessoal, incluindorse os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, naof‘ i.

u '3 " M u . ' , . ‘- "‘ - n. . F o 41fgse caractenzandoi espgnsabihdrade‘solidana ou Lsul9s1di’aru'i do MUlflIQIPlQ pelos respectivos‘g
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"CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA M; M
‘6.1. O valor total estimado da presente Colaboracio 6 dc RQ 105.584.40, onerando a seguintejffi a

‘ 3rubrica orcamentéi-ia do'Deibai-‘tamento de Assisténcia=8ocial n° 01.1 1.01. =

n .1 .v-z”PCS,

.° Unidade Orcaménthi’ia
.- :ifamaavé‘i

.l' . , _g. M - crv‘k'z «.2 .9:.u.r

Chéslflcaciq Econémicaé;
r i 5‘?»- hr." 5&1

Classificiaciq Programética
.‘R .. ‘3

‘1. r+ A.‘ J‘-

" F‘undo Municipal des, . Outros Servicos de Terccii'os —- Protecéo Social Média
.4’ Assisténcia Social 9? '- rawnessoa Juridica "u- ._ Complexidade

l . ‘r .
a“: -; dn‘T‘o‘ -, L 7-3.;(5'? Fa. "I at
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‘ é. 01211':01~§’wf~3¥?3§:% ii.
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jCLAUSULA strum — ms PRESTA¢OES DE corms .3 ~
f7. 1. A OSC prestaré contas ao MUNICIPIO, da seguinte forrna: . . .

./ ,l - Serao prestadas‘rcontas de acordo com as Instrucocs do_Departamento dc Assisténcia Social e ._.
as normativas vigentés do Tribunal de Contas do Estado, a0 final da execuce'io do projcto, devcndo ;} ;
center a documentacéo comprovadora (original e copia, ou imagcm) da aplicacéo dos recursos' '~ nix.

, recebidos mensalniéhté,"é’6nfonne descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de ‘2
grelatério das ativida‘des-P des’énVOlvidas; cxtr’atos bancarios «conciliados, evidenciando a ‘

’- ;.movimentacao do recurso e a rentabilidade do periodo; relatério de receita e de despesas; certidéo =33:
{if'negafiva de regularidade-junto é Previdéncia Social (CND - CNDT) e FGTS (CRF), hem como deniais?
“frelatérios, documentos‘e declaracoes especificadas no Decreto Municipal n°5.620 de 2 de janeiro I. "-
.3de 2°17. W34: mil-‘5‘}? W5: R :_ 1i _ .. {l

$— T“. "1 . . . . .z- ,- 5’1 11 - Eventuais saldos' néb‘utilizédos deverao ser restituidos aos cofres mummpais ao termmo da
parceria. ~ .

< ‘93" — Apresentada a prestacao de contas, seré emitido parecer: .0
.‘l‘ - . . _ . v .. n o -, Ma) cmco, quanto a exccucao fis1ca e atmgimento dos ObJCtIVOS da Colaboracao; .. .

% £3: b) Financciro, quantona correta c regular aplicacéo dos recursos da Colaboracéo. -' " x

1.4 ,4 ‘3

V ‘ .
$1V - Os relatérios serao homologados pela Comisséo dc Monitoramento e Avaliacfio e aprovadosljgfmn- m ._ :

_3S“pela Diretoria do Dcpgrtarpepto dc Assisténcia Social; A .. r“ :7“ ~
'. 09— Para fins de comprovacao dos gastos, nao seréo'aceitas despesas efetuadas cm data anterior ‘J «t ‘.

v.0 as: -1:2“

§®$osterior a vigéncig‘da'Colaboracao; .
«g - Nao podcrao ser pagas com rccursos da Colaboracéo, despesas decorrcntes dc: 5'2 r

a} Taxa de administracao, de geréncia on similar; " ' if“ 9 '2‘- } r
b] Paganicnto dc s’éi'vidor oil enipregado publico scm que a léi especifica e a lei dc diretrizesm: '5:
°rcamentédaauwmz rm '; ~ ~ _ _ ‘ . ' 'k
c) Multas, juros ou corrccéo monetéria, inclusive_ rcfereiites a pagamentos on a ‘ 't "
rccolhimentos fora dos prams; ~‘ "1' "5‘ ' u 3 I 5 '
d) Publicidade, _salvo as previstas no Plano dc Trabalho e dirctamente vinculadas a0 objetoy“ V
da parceria, de caréter educativo, informative on orientacao pessoa], das quais nao constem ’3 ,
nomes, simbolos ou imagcns que caracterizem promocéo pessoal; '
e) Pagamento dc pessoal contratado pela OSC, quc néo atendam as cxigéncias do artigo 46 .
da Lei Ordinéria n°‘ 13.019/2014; f "9 -.
fl Obras que caracteiizem a ampliacao dc area construida ou a instalacéo dc novas 1.:
estruturas fisicas‘f F

V_ di

Av. Dr. Durval Nicolau, 125 —Jd. Prlscila — 550 1050 da Boa Vista — CEP 13874-122 — Fone (19) 3634-8006 i x,
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g] Bens pcrmanentcs;
VII — Ao adquirir equipamentos e matcriais pcrmanentes corn recursos provenientes da‘
ColaboracrEio a OSC devera grava-lo com clausula dc inalienabilidade e formular promessa de
‘transferéncia da propriedade ao MUNIClPIO, na hipotese de sua exdncéo da acao.
VII] - A falta dc prestacfim de contas nas condicoes estabelecidas nasta Clausula, on a sua n50
aprovacfio determinacao de devolucéo do repassc scm prejuizo da aplicacéo dc penalidades.

CLAUSIJLA OITAVA - DO GESTOR DA PARCERIA E DA AVALIACAO DOS RESULTADOS
ALCANQADOS
8.1. Em consonfincia com o disposto na alinca ‘3' do artigo 35 da Lei Ordinafia n° 13.019 de
31/07/2014, fica designado como Gestora da parceria a Sr.‘ Cindy Laure Galizoni Efldlo,
portadora do CPF 353.742.488-47.
8.2. Em consonancia com o disposto na alinea "h' do artigo 35 da Lei ordinaria Federal n° 13.019
de-‘3l /07/2014, a Cornissao dc M‘onitorainento e Afialia’cao, desig‘fihda afi‘afiés da Portaria n°
9951/ 16, realizara a homologacéo do relatério de monitoramanto e ayalizfcao da parceria, na
forma estabelecida no Decreto Municipal n° 5.620, de 2 de janeiro de 2017.
8.3. Fica assegurado o livre acesso dos servidores do Departamento de Assisténcia Social. do
Controle Intemo Municipal e do Tribunal de Contas correspondentes aos processes, aos
documentos, as informacoes referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados pela
lei vigente, bem como aos_ locais de execucéo do objeto.
8.4. 0 gestor da parcen'a providenciara relatério sobre a e'iécucfio, rios“termos do decreto
municipal, analisando, principalmente, a efetiva execucao dos itens descri’toéjna proposta técnica
c plano dc trabalho. por todos os méios ‘possivcis dc compravacab, tais como confcréncia de lista
de presenca, maten'al fotografic‘o, aléin do recebimento e verificacao dos comprovantes das
dcspcsas.
8.5. Seré providenciada pelo Departamento a realizacéo de pesquisa de satisfacao junto a
populacao, quanto a qualidade do trabalho desenvolvido e atingimento dos objetivos esperados.
8.6. A constatacéo do descumprimento de qualquer das disposicées ‘constantcs do projeto, da
proposta e do plano de trabalho, ensejara a aplicacao das penalidades previstas neste ten-no, na

" forma constantc do decreto municipal que regulamenta as parcerias.

CLAUSU'LA NONA — DAS IRREGULARIDADES
9.1. Qualqucr iricg‘ularidade concerne'nte a presente Colaboracao seré comunicada ao
Departamento de Assisténcia Social, que deliberara quanta a iiiiplicacao das sancées previstas
.na clausula décima segunda.
9.2. A liberacéo de parcela de repassc, eventualmente bloqueada, scra fcita a’pos a corrccao das
irregularidades apontadas', on 'da aceitacao formal da proposta de correcfio, com prazos
determinados.
9.3. Constatada a ocorréncia dc irregularidades pelo Dcpartamento dc Assisténcia Social, a
Organizacéo parceira devera ser por essa nofificada pornieibl'érmal, no praVZOIméximo de 5 (cinco)

,dias uteis. p ,
9.4. A Organizacéo parceira deveija apresentar, no prazo maxiino dc 5,‘(ficinco) dias uteis, a partir
da data do recebimento da notificacéo de irregularidades, juStificativa e pi‘oposta de corrccém para
apreciacao e deciséo do Departamcnto dc Assisténcia Social
9.5. A c6pia da notificacao de ocon'éncias de irregularidadcs, dcvidamcnte assin'ada pelas partes,
da justificativa e da proposta de corrccao integral-50 o processo‘administrativo de tramltacao do
presente Tenno. V "q“! “ .

CLAUSULA 030m — DA VIGEICIA J
10.1. Este instrumento tera a vigéncia dc 28/04/2017 a 27/10/2018, podcndo ser prorrogada
até o limite de 54 (cinq’ucnta c duatro) Ifi§S¢$, apés Iri'anifcstacfio por escrito do titular do
Departamento de Assisténcia Social, posterior ao parecer da équipe técnica c anuéncia do CM_AS
(Consclho Municipal dc Assisténcia Social). ' I

CLAUIU'LA DECIMA PRIMEIRA - DAB ALTERAGOES
11.1. A prorrogacéo de oficio da vigéncia do instrumento deve ser feita pelo MUNICIPIO, antes do
scu térrnino. 4
O piano de trabalho da parceria pqdera ser altem para a re'visao de valoi‘es, vigéncia ou das
.metas. mediante termo aditivo, e per apostilamento ao piano dc trabalho original, para
remanejamento, scm alteracao do vigéncia e do montantc pactuado, com solicitacao c justificativa
aprescntada previamcnte pela OSC e aprovada pela administracép publica. nos termos do decreto
municipal.

Av. Dr. Durval Nlcolau, 125 - ld. Prisclla —530 1030 da Boa Vista #:9438342 ffione (1?) 35344006
Home Page: www.saojoao.spgov.br ‘" ” e—mall: Ilcitaco§s@sao]oa'orfsp.g'ov.br
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wcAUSULA DECIMA BEGUNDA —= DA morsAo E DA DENfiNCIA 1
m a»;

E"

C v k

5“
.

-
V, j. )l:

$512.1. A presente Colabofioéo ooderé sei‘ rescindida por‘ infracao legal’ou descumprimentofdeff. I
suas cléusulas e 99§§i9§35 éfiecutérias, bem como por denfincia precedida de notificacao no brazo

“gminimo de‘§0 (scsspntagidiasmpoifiédesmteresse.,.1.fnilateF515on consensual, respondendo cada- ..
eparticipe, em qualqner hipétese; pelas obrigacoes assfiniidas'até a data do» efctivo desfazimento. .4'
[12.2. Quando da denimcia, rescisao ou extincao dapglaboffiéao, cabéi'é‘a OSC apresentar 305..

;_- :MUNICIPIO no pram de 10 (dez) dias, documentacéo conipx'obatona. do cnmprimento dasip}
" fobrigaeocs assumidas até . adfiela data, bcm como ' devoluoao dos saldos financeiros .

rcmanescentes, inclusive dos provenientcs das aplicaooes financeiras; 1‘
.2 $12.3 E prerrogativa do MUNICIPIO, assumir ou transfen'r a responsabilidadc pela execucéo do”? .7
ATE/objeto coiaboradofinqi’caso de paralisacéo on da ocorréncia dew fato.re1evante; dc modo a evitarji; "'

:5 sua descontinuidadcrfi,’ H ”13 f '~' Lug” n, f . 5f;
.g; 12.4. Na ocorréncia dc cancglarnento‘ dc restos a pag‘a‘i'go quantitative podera ser rcduzido até‘a .
jgi‘etapa que aprcsente funeionalidade. . ‘ ' a ' )

.0

1 —

"15’ " ~ ‘3 ‘ -- LT-z‘s41 . u.5- cuusuu DficwzsspfiwggéaSmwnseymmmrrms ... ;:13.1. 0 mid cunipfiliientojdas clfiuVspla‘s dcéte Tehno‘dc golaboracao, do plano dc trabalho, das
‘ "determinacoes con'stantes do DecretoMunicipal n°.5.620, dc. 211;: janeigq de 2017. bem como a

. “ . N ginexccuoao mjustificada; total on. parcial, ,do projeto e‘ativi’dades constituem irregularidadeslg. .
. ' 'Epassiveis das segfiintes “Apenalidades, aplicadas cumulativamente e/ou‘ progressivamente,_: ' ,

‘ yiyobedecida a proporcionalidade: . . . ‘ v
' a) Adverténcia formal;

w b) Suspenséo temporal-is da participaoao em chamamento pfiblico c impedimento de celebrarx ..
‘ termos de parccira (colaboraqéo ou fomcnto) e contratos com a administraoao, por prazo nae" "
51) superior a 02 (dois) anos; . A,“ n‘ L. ‘2 _ "t

'iglc) Declaraoéo de inidoneidade paraxparticipar em chamamento pfiblioo ou celebrar terfno.de
1‘ colaboraoéo ou fomento g contratos com Orgaos e OSCs em todas as esferas de governo, enquan 5,3. ,.,._ 5_ ~

‘3 'éfperdurarem os moflvoszdeterminantes da punicao ou até que seja promovida a rcabilitacao‘j
apex-ante a propria autoyidade queaplicou a penalidade, q1._1e sera concedida apos a OSC ressagcirir _ ,

:1?" {as cofres pfiblicos paos'fii-ejuizos resultantes, e apos o prazo da sancéo aplicada corn base no "i
#4 inciso II deste dispositivo; 3,} 5.

’I — Da pretenséo de apllcaoéo delpenalidades, a OSC seré infirnada para exercicio do contraditén'ov
e ampla defesa, nos termos o Deoyeto Municipal 11". 5.620, de 2 de janeiro de 2917.

.£ .
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA REs'm'UIcAo - ~ ' ‘

'33} 14.1. A OSC compromcte-se a restituir no prazo de 15 (quinze) dias os valores repassados pelo‘j -.= ‘_ i-j’ ' 3
”*ZMUNICIPlO, arualizados nos termos do Decreto Municipal‘n” 5.620,‘de 2 de janeiro de 2017, a“. “ .-: .
:; partir da data de seu reéefiimento,mas 'scguintes hipéteses‘xfr m. 3 “5 ts' .
'5}! —- A inexecucéo do objeto desta Colaboracao; . . -. *

3.
9

w
v.n.

In.
“I"

?
“fir

-“3
”h

an
"

x.H

.1—

EII — Nao apresentacao do relatério dc execuoéo fisico-fmanceira e prestacéo de contas no prazo
exlgido; J :

"£111 — Utilizacéo dos rgvcgrsgs finangeigos em fmalidade diversas da estabelecida.
: ,WVParagrafo finico - Os bens femanescentes na data da conclusao on extincéo da parceria e que,
: 5. cm razéo desta. houverem sido a'dquin'dos,~ prodnzidos ou transformados -com recursos

.repassados pela Administraoéo Pflblica, se nao {or para use no respective objeto, deve ‘ser
*eestituido e ser incorporado ao patrimonio do Municipio. . . 3v"

-.
..

L
A

}!
'

“,l. CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA PUBLICA¢AO Q ‘ ,_ *
«.215- 1. A eficécia desta Colaboraoéo fica condicionada a publicaoéo do respective extrato no Orgaoj, ‘ '
A de imprensa oficial do municipio, até o quinto dia fitil do més subsequente, a contar do més da“ .- .
{sua assinarura. . a " ~'

ZECLAUSULA DECIMA SEXTA - DAs Disposmoss GERAIS_ ; .5 , ~ :5 J.-
K 5116.1. Todas as comunicacées relativas a este Tenno dc Colaboraoao serao eferuadas por escrito e‘ ._ ‘ ‘.

fconsideradas como realizadas quando entregues nos enderecos indicados no preambulo deste-‘TW if .- ‘3
c:.\-ei}0_inst.rumento. As partes seiéo responsaveis pela comunicacao por escrito de eventual alteraoao de ’ ,,

sg35®é9}%ndere¢o e as notificacées enviadas ate essa comunicacao serao consideradas como realizadas
‘52. 9369 0.1' quando entreg'ues nos enderecos indicados nestc instrumento. z"! « .4

’ 3‘6 60%;,“9‘? $16.2. Este Termo de Colaboracao nao implica na formacaqde vinculo de qualquer natureza entre" ,1 j . 1 -
" “31° 1’45“ '1' o MUNICIPlO e a OSC, nem entre u‘ma parte e 05 ernp‘re'gados; contratados e cooperados da outta 4‘ "

E I

i- _ , . _ . .._ -.gparte, permanecendo cada qual excluswamente responsavel, pela remuneraqao e respecuvosi'” ]
”J“ encargos fiscais, trabalhistas e previdenciarios, bem corno pelas reclamaeoes e acées, de seus'?

emprcgados e contratados, devendo manter a outta pane a salvo dgutais reclamaooes e acées e: ‘
« indcnizé-la de quaisquer quantias, inclusive honorarios.advocaticios e custas judiciais devidas’ J”

,u’, S .- . 3 {I r.

3.: Av. Dr. Durvat Nicolau, 125 -—Jd. Prisclla -520 1050 da Boa Vista — CEP 13574-122 - Fone (19) 3634—8006 ‘ - =. e:
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br e—mail: Iicitacoes@saojoao.sp.gov.br it b “‘ ”5..
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Lem decorréncia de tais reclamacoes e eicoes, inclusive reivindicacoes relafivas ao [NSS, FGTS e
direitos previdenciérios.
16.3. Os casos omissos seréo resolvidos nos termos da lei e decreto municipal, ou, mantida a
omisséo. de comum acordo entre as partes através dc Termo Aditivo que faré parte integrante
deste instrumento.
16.4. Se qualquer termo ou outta disposicao deste Termo de Colaboraoao for considerado invélido,
ilegal ou inexequivel diante de qualquer norma legal ou ordem pfiblica, todos,os dcmais termos e
disposiooes deste instrumento per-maneceréo, independentemente, em pleno vigor e el'eito pelo
tempo em que o substrate econémico e juridico das operaooes contempladas neste instrumento
nao for prejudicado por qualquer das partes individualmente. Quando qualquer termo ou outta
disposicéo for considerado invélido, ilegal ou inexequivel, as panes negociar‘ao em boa-fé a
alteracéo deste Termo de Colaboraeao de mode a fazer vigorar sua intcncao original da maneira
.mais aceitével possivel, e a fim de que as transaooes aqui contempladas sejam realizadas na
,medida do possivel.
16.5. A falta de utilizacao, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede
este Termo de Colaboraoéo néo se constituiré novaeéo, nem importaré renfincia aos mesmos
direitos e faculdades, mas mera tolerancia em fazé-los prevalecer em qualquer outro momenta ou
‘situacéo.

cuAUSULA DECIMA sE'rIMA - Dos ‘Documnnms vmcuunos
17.1. Fazem parte do presente lnstrumento. de forma indissociav‘el, em tu‘do aquilo que nao
contrarie, dc forrna a complementarem-se um ao outro, 0 Plano de Trabalho aprescntado pela
Organizacao da Sociedade Civil e aprovado pelo MUNICIPIO, as propostas técnica e financeira e

.‘o termo de referéncia oriundo do Departamento de Assisténcia Social.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA TENTATIVA DE‘concmzA‘cAo‘ E‘bo FORO
18.1. As partes elegem o [are da Comarca de 360 Joéo da Boa Vista para dirimir dfividas ou
questoes oriundas do presente instrumento, n50 solucionadas pela prévia e obrigatéria tentativa
de solucéo administrativa, que deve ocorrer nos termos do artigo 97, do Decreto Municipal n°'
5.620, de 2 de janeiro de 2017.

As partes firmam 0 presents instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, 6 na presenea
de duas (02) testemunhas.

Séo Joéo da Boa Vista, 28 de abril de 2017
Ir'

MUNICIPIO DE 35 0A0 1A BOA VISTA
1‘ -xVanaexléi Borges de Canalho - Préféitoflflnnic

CONCEDENTE

DEPARTAMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL
Eflane Buclman de Lima Ronni e Diretora

Rae
Assocco' DE VALORIZAGAO E PROMOGAO DAS meson COM DEFICIENCIA -

AVAPED " M ”
Elisangela Apnrecida Guedes

PROPONENTE

. /
rasmuums: 1) QMm/ 21

'ssa Rodrigues Cippollini Cind Laure G ' i Elidio 4;-
R . 34.693.270-1 85?] SP RG 43.527.4/12- SSP/ SP Q3?
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a¢ A

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAQAO

Ozzie: MUNICIPIO DE 3180 .1v DA BOA VISTA
Tel-mo dc Colaborsgfio 15'; 013/17 ,‘7

:‘JE

Objeto: DesenvolvimeptD d9 sex-G99 ~de protecéo social Especial de‘média complexidade para

atendimento és pessoas com deficiéncia (PCD) e sues! families. .;
mum-9‘s s¢-.;-‘~5-s':‘-dxé:«;~.‘ ..,_; wr‘um- ’ 9'

Organizacio dn Sogledsde Civil Assocco DP VALORIZACéO E PRomocAo DAsfl. .9 3.5.
PESSOAS COM DEFICIENCIA -.—_: APED ~'. ". f ' .1v .,A , ‘F \ ' ; A

‘r’ ':_ g1 95‘ 3;: 53'. "5;“ " \‘E
. . ,

Na qualidade dc $fgé’615’: ‘Organizacéo da Sociedadeyéiifil; 'i‘Espectivamente, do! Termo acirna
identificado, e, cientgs' d_o seu enqan'iinhamento ao 'I‘fiiBUNAL-r DE CONTAS DO ESTADO, para

fins de instrucéo e jfilgsmgnto,g§.|;i9;nos por QIEINI‘IEfiSEgHFICADOSMpara acompanhar todos

os atos da trmnitacéo progéssuali até jfilganiimtb finél e sua'iiublicacéo'e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas fo'mias legais e re'gimentais, exercer o direito da defesa, interpor

recursos e o mais que couber: n}: 3 . h “ ' r

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, deiflue'togos’gs despachos e decisées que vierem
a ser tomados, relativamcnte aqaludido proces‘é‘d, kseféb'fifahbliqados no Diério Qficjal do Estado,z a“. ..‘:\ -. r , a m
Cademo dos Podén‘i‘lbgislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 8510 Paulo, deM ”a
conformidade com o arfigo 90 da Lei Cpmplementar n“. 709, de 14 de janeiro de 1.993, precedidos

de mensagem eletrénica aos interessados.

.P :§:T

my 992:". 9* - .9
8423,9559 RgfiP-A'VESTA' u

o Carvallrxo; [31:91!!te Municipal ,a.
v , , a1: p'réfeito@saojoao.sp.gov.bi

“" W15 “‘CONCEDEN‘I'E W
m

he .. ,Hi. ’73 *""'~——--»- DDPARTAMDNTO DE Ass'IS'fENéIA sociAL *"
Elaine Buclman de Lima Ross! - Dhetgra

.7 E-mall Instggduqqnal: promoggofilpjgaomp'aombr
'i'.‘\_3c~""i~‘

’1, , ‘- "A'r"".‘§“;;;,-£ .3 g P 12- W) W .
fl“waitsocwmlm DE.qpmAcAo E PRomocAo DAs PESSOAS com DEFICIENCIA -

' escfigaeoxo ‘ ’ "' “‘ AVAPED t
0‘23093” o Elinngela Aparecldeuedes;

wig?:3“;\<<\5“° “Email iDstituclonal: avap‘égi@'gmhfl.com
'“3ya $0 991 PROPONENTE' 9%;

a?

. “-21 ‘ . l _ . . ‘ _
' 6W;:‘1’e”.s*,~-' "3.97? ~' W 2““

4::., q w a?! i y)“: :1 “a
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